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PREFEITURA  MUNICIPAL

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO ORIGINADO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 004/2025
CONTRATO Nº 073/2025
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE DIANÓPOLIS-TO
CONTRATADA: TERTULIANO PEREIRA BISPO - ME
OBJETO:  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  PRESTAÇÃO DE  SERVIÇO
COMUM DE ENGENHARIA VISANDO A EXECUÇÃO DE REPAROS EM MEIO-
FIO,  SARJETAS,  BOCA DE LOBO,  SAÍDAS DE ÁGUA,  CALÇADAS,  FOSSA
SÉPTCAS,  SUMIDOUROS  E  MANUTENÇÕES  EM  GERAL,  COM
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E MATERIAIS, SENDO A QUE NÃO EXIGE
ENVOLVIMENTO E SUPERVISÃO DIRETA DE PROFISSIONAL QUALIFICADO E
HABILITADO, A SER PRESTADO DE FORMA CONTINUADA, PARA ATENDER
AS  NECESSIDADES  DA  SECRETARIA  DE  TRANSPORTES  E  OBRAS  DO
MUNICIPIO DE DIANÓPOLIS – TO.
Valor Global: 142.000,00
Data de Assinatura: 07/07/2025
Prazo de Vigência do Contrato: 31/12/2025

DECRETO Nº 247/2025.
“REVOGA DECRETO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS”

O  PREFEITO  MUNICIPAL  DE  DIANÓPOLIS,  Estado  do  Tocantins,  JOSÉ
SALOMÃO JACOBINA AIRES, no uso pleno de suas prerrogativas legais e
constitucionais, que lhe confere o Art. 91 da Lei Municipal 001/90 – Lei
Orgânica do Município;
R E S O L V E
Art.1º -  Fica  REVOGADO  o  Decreto  nº  243/2025,  O QUAL EXONERA
SERVIDOR E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
Gabinete do Prefeito Municipal de Dianópolis – TO, aos 09 dias do mês de

julho de 2025.
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ CIÊNCIA, CUMPRA-SE.

JOSÉ SALOMÃO JACOBINA AIRES
Prefeito Municipal
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